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EsnooooCraú
Poder Executivo Municipal

PRrrrruRn MuntcrpRl DE JAGUARTBARA
GABINETE DO PREFEITO

PoRTARIA No4O212024, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

EXONERAR TODOS OS OCUPANTES DE
CARGO COMISSIONADO que indica e dá
outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas
atribuições que lhe confere os incisos I, IX e XVll, do Art. 84, da Lei Orgânica - LOM, publicada
no Diário Oficial do Município - DOM, Edição ne O592, em 29/07/2022, e ainda, conforme
autorização contida na Lei Municlpalr.e l.\15/2022 d,e OZ fdois] de maio de 2022 (dois mil e
vinte e doisJ, publicada no DOM em 02 de maio de 2O22, alterada pela Lei Municipal no
1.133/2022, d,e 28/12/2022 {DOM 28 / LZ /2022), qte dispõe da Esrrurura Organizacional e
Administrativa do Poder Executivo do Município de Jaguaribara.

Considerando o encerramento do ciclo administrativo correspondente ao
mandato 2O2L-2024;

Considerando a necessidade de reorganizar as estruturas administrativas
para garantir a continuidade dos serviços públicos de forma eficiente e de conformidade com as
direffizes da nova gestiio, correspondentes ao mandato 2025-2028;

Considerando o compromisso com a transparênci4 a legalidade e a boa
gestão pública no âmbito municipal;

RESOLVE

Art. 1". EXONERARTODOS OS OCUPANTES DE CARGO COMISSIONADO, que
tenham sido nomeados nos anos de 2027 a 2024, como medida indispensável à reestruturação
administrativa para o início da nova ges&io. Os exonerados deverão ser afastados
IMEDIATAMENTE de suas funções, salvo as exceções legais.

Art 2s - Aqueles servidores efetivos que estavam na condição do artigo
anterior devem retomar aos locais de rabalho onde desempenhavam suas funções antes de
serem nomeados para os cargos comissionados dos quais estão sendo exonerados.

Art, 3s - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,

Paço da Prefeitura Munici pal de Jaguaribara, em 31 [trinta e um) de
Dezembro de 2024 fdois mil e ün l

foacy ntos Júnior
PREFE ICIPAL


